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行 政 會 秘 書 處

批 示 摘 錄

26/2011

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 32/2023號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

33/94/M

SECRETARIA DO CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 10 de 
Janeiro de 2023:

Chow Seak Keong — renovada a comissão de serviço, em regime 
de acumulação, pelo período de um ano, como assessor 
desta Secretaria, nos termos do artigo 11.º, n.os 1, 2, e 7, do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2011 (Organização e 
Funcionamento da Secretaria do Conselho Executivo), a 
partir de 1 de Abril de 2023.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 30 de Janeiro de 
2023. — A Secretária-geral, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 9 de Janeiro de 2023:

Ng Chon Fat — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, para o exercício das funções de técnico superior 
assessor, 3.º escalão, no Gabinete do Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º 
do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, em vigor, a partir de 24 de Fevereiro de 2023.

Sou Wang — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, para o exercício das funções de técnica superior 
assessora, 1.º escalão, no Gabinete do Secretário para a 
Administração e Justiça, nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 
18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, em vigor, a partir de 24 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 31 
de Janeiro de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 32/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Admi-
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181/2019

 

第 33/2023號經濟財政司司長批示

2/2018

$100,000.00

2/2018

85/2021 181/2019

$100,000.00

nistrativo n.º 2/2021, do artigo 10.º do Estatuto do Instituto de 
Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, constante 
no anexo que faz parte do Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de 
Julho, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão 
de Fiscalização do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento de Macau:

1) Wai Tong Kuan, como presidente;

2) Tang Kuan Meng José;

3) Tam Lai Ha, representante da Direcção dos Serviços de 
Finanças.

2. O mandato dos membros mencionados no número ante-
rior é de um ano.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Abril de 2023.

19 de Janeiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 33/2023

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
para a Protecção de Dados Pessoais, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $ 100 000,00 (cem mil 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação 
da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

É atribuído ao Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais 
um fundo permanente de $ 100 000,00 (cem mil patacas), para 
ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:

Presidente: Yang Chongwei, coordenador do Gabinete e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Iao Hin Chit, coordenador-adjunto do Gabinete;

Vogal: Chang Heng Pan, técnico superior assessor principal.

Vogal suplente: Chio Kuong, técnico superior principal;

Vogal suplente: Mok Man Wai, técnica superior assessora.


